
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência
Departamento de Recursos Humanos - DRH    

COMUNICADO Nº 014/2018 – SEAP/DRH 

Curitiba, 09 de julho de 2018.

Assunto: Exoneração a pedido – Cargo Efetivo – Fluxo do Processo

Prezados,

Para fins de padronização de procedimentos e processos de Recursos Humanos,
reiteramos que o pedido de  Exoneração oriundo do servidor efetivo, deverá
ser  instruído  conforme  modelo  de  R  equerimento    P  adrão  ,  disponível  no  menu
Formulários do Portal do Servidor.

O  Requerimento  Padrão  original,  com  firma  reconhecida  da  assinatura  do
servidor e assinado pela Chefia Imediata deverá ser encaminhado à Unidade de
Recursos Humanos de Origem para análise e instrução processual.

O pedido protocolado deverá tramitar conforme fluxograma anexo.

Não serão admitidos processos sem a devida instrução documental, bem como
ausente de manifestação dos atores responsáveis.

Atenciosamente,

Jorge Sampol

Diretor de Recursos Humanos
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